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SiTTJAÇÃO ATUAL
	

STTIJAÇÃO PROPOSTA

Núm.
de

cargos
Carreira ou cargo

'

Classe
ou

padrão

Exce-

dentes

-

Vagos Quadro
Núm.

de
cargo,

Carreira ou cargo
Classe

ou
padrão

Exce-

dentes
Vagos Observação*

' 1 Maquinista Marí-
timo

%
.

.3 Maquinista Mari-
timo	 	 ...

•
II — I Q.S.

I

3 Maquinista Moa-
timo 	 -- --- Q.S.

3, 	
•

H — 1

.2 Maquinista Mari-
timo 	 ... F — ,Q .S.

.	 	 G — —

-

1 Maquinista Marí-
timo 	

, ,., r
2	 	 D — —

1 Motorista 	 D ...-- -- Q.S.

	 a

5.783, de retorias Regionais dos Correios e Te ágrafos do Rio Grande do Sul e do
Paraná. do Quadro III — Parte Permanente — do Ministério da Viação •
Obras Públicas, e transferido para a Parte Suplementar do mesmo Quadro •
Ministério o atual cargo de Tesoureiro, padrão J, da Diretoria Regional do

	 	 Paraná.

Relação nominal a (Lua se refere o art. 1.° do decreto-lei n.
30 de agasto de 1943

MINISTÉRIO DA GUERRA

Nome	 Situação atual	 Situação proposta

Abílio da Conceição 	  Motorista, classe D.... Maquinista Marítimo,
classe D.

DECRETO-LEI N. 5.785 — DE 30 DE AcOsiro DE 1943
Altera os padrOes de vencimento dos cargos de Tesoureiro e Ajudante de

Tesoureiro das Diretorias Regionais dos Correios e Telégrafos do Rio
Grande do Sul e do Paraná e 7.1ii outras providências
O Presidente da República,ca, usand do a atrib

Art. 2.° Para atender, no período de 1 de setembro a 31 'de dezembro do
corrente ano, à despesa com a execução deste decreto-lei, fica aberto, ao Mi-
nistério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 20 do Orçamento Geral da
União para 1943), o crédito suplementar de Cr$ 400,00 (quatrocentos cru-
zeiros) à Verba 1 — Pessoal, Consignação I — Pessoal Permanente, Sub-
consigneção 01 — Pessoal Permanente.

Art. 3.0 Éste decreto-lei entrará cru vigor na data de sua publicação,
revogadas as., disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agõsto de 1943, '122.0 da Independência e 55.° da
República.

GETÚLIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A, de Sousa Costa.

uç o que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alterados, de acerdo com as tabelas anexas, os padrões
de vencimento dos cargos de Tesoureiro e Ajudante de Tesoureiro das Dl-

MINISTÉRIO DADA VIAÇÃO F. OBRAS PÚBLICAS
QUADRO III' -- PARTE PERMANENTE.

SITUAÇÃO ATUAL. SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrão

,
Exce-

dentes
Vagos Quadro

Núm.
de

cargos
Carreira ou cargo

,

Classe
ou

padrão

Exce-

dentes
Vagos

.
Observações

1

5

5

Tesoureiro	 ........ H

(Diretoria Regio-
nal dos Correios
e Telégrafos do
Rio Grande do
Sul) .

Ajudante de Te-
soureiro	 	 	 ' D
(Diretoria Regio- 	 ,

nal dos Correios
e Telégrafos do
Rio Grande do
Sul) .

Ajudante de Te-
soureiro	 	 	 11'

(Diretoria Regio-
nal dos Correios
•	 Telégrafos do
Paraná).

—

.

—

1

4

P.P.

•

P.P.

p. p.

1

.

5

1

5

Tesoureiro	 .......
(Diretoria Regio-

nal dos Correios
e Telégrafos 10
Rio Grande do
Sul) .

Ajudante de Te-
soureiro	 	
(Diretoria Regio-

na! dos Correios
e Telégrafos do
Rio Grande do
Sul.

Tesoureiro 	
(Diretoria Regio-

nal dos Correios
e Telégrafos do
Paraná) .

Ajudante de Te-
soureiro	 	
(Dirétoria,Regio-

na! dos Correios
e 'Telégrafos do
Paraná).

I

1.

•

1

1

5

Vagos	 a	 serem
providos i
medida	 q u o
forem extinto'
os	 correspon,
dentes da P.S

'



ObservaçõesVagos

(Diretoria Regio-
nal dos Correios
e Teléerafos do
Paraná).

Classe I Exce-
eu

padrão dentes

Núm. Classe Exce- Núm.
de

cargos
Carreira ou cargo ou

padrão dentes
Vagos Quadro de

cargos
Carreira ou cargo

1 Tesoureiro P.P. Tesoureiro 	

(Diretoria Regio-
nal dos Correios
e Telégrafos do
.2araná).

srruAçÃo PROPOSTASITUAÇÃO ATUAI..

Extinto quando
vagar .
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PARTE SUPLEMENTAR

DECRETO-LEI N. 5.786 — DE 30 DE AGÓSTO DE 1943

Abre ao Ministério da Viação e Obras Páblicas o crédito suplementar de Cr$
10.000.000,00, á verba que especifica

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de dez milhões de cruzeiros
(Cr$ 10.000.000,00), em refórço à Verba 5 — Obras, Desapropriação e Aqui-
airão de Imóveis, do vigente orçamento do Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas (Anexo n. 20 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942),
como segue:

VERBA 5 — OBRAS, DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Consignação I — Obras

r/c. 09 — Prosseguimento e conclusão de obras iniciadas
em exercícios anteriores e sua fiscalização:
instalações, aparelhamento e equipamento em
obras concluídas.
01 — Prosseguimento de obras iniciadas em

exercícios anteriores e sua fiscalização.
14 — Comissão Construtora de Estra-

das de Ferro no Sul do Pais.
d) Prosseguimento da construção

da Estrada de Ferro Rio Negro
a Caxias . .	 	  Cr$	 10 . 000 . 000,00

Art. 2.° Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as dispwições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de agiisto de 1943, 122.° da Independência e 55.(' da

República.
GETÚLIO VARGAS .

João de Mendonça Lima.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N. 5.787 — DE 30 DE ADôsro DE 1943

Abre, ao Ministério da Educação e Saiale, o crédito suplementar
de Cr$ 26.400,00

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde (Anexo 13 do
Orçamento Geral da União para 1943), o crédito de Cr$ 26,400,00 (vinte e
seis mil e quatrocentos cruzeiros), suplementar à Verba 1 — Pessoal, Con-
signação II — Pessoal Extranumerário, Subconsignação 05 — Mensalistas.

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agasto de 1943, 122.° da Independência e 55.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanerna.

A. de Sousa Costa.

DECRETO N. 12.549 — DE 9 DE JUNHO DE 1943

Autoriza o cidadão brasileiro Francisco de Freitas Pitombo a lavrar jazida de
mica no município de Malacacheta, do Estado de Minas Gerais

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74, letra a, da Constituição, e nos termos do decreto-lei n. 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão brasileiro Francisco de Freitas Pi-
tombo a lavrar jazida de mica em terrenos situados entre os rios Urupuca •

Norete no distrito e município de Malacacheta, do Estado de Minas Gerais
numa área de cinqüenta hectares (50 Ha) delimitada por um polígono tendo
um dos vértices situado à distância de três mil metros (3.000 m), rumo
magnético vinte e um graus noroeste (21° NW) da confluência dos rios Uru-
puca e Norete e cujos lados a partir do vértice considerado têm os seguin-
tes comprimentos e rumos magnéticos: seiscentos e vinte metros (620 m),
trinta e sete graus e trinta minutos sudoeste (370 30' SW); trezentos me-
tros (300 m), setenta graus noroeste (70° NW); novecentos e oitenta me-
tros (980 tn), trinta e três graus e trinta minutos nordeste (330 30' NE):
oitocentos metros (800 m), oitenta graus sudeste (80° SE); trezentos e no-
versta e quatro metros (394 m), dez graus sudoeste (10° SW) • seiscentos
e vinte metros (620 m), oitenta graus noroeste (800 NW), respectivamente.
Esta autorização é outorgada mediante as condições constantes do parágrafo
(1113C0 do art. 28 do Código de Minas e dos artigos 32, 33, 34 e suas alíneas,
além das seguintes e de outras constantes do mesmo Código, não expressa-
mente mencionadas neste decreto.

Art. 2.° O concessionário da autorização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os tributos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cumprimento do disposto no art. 68 do Código
de Minas.

Art. 3.° Se o concessionário da autorização não cumprir qualquer dan
obrigações que lhe incumbem, a autorização de lavra será declarada caduca
ou nula, na forma dos artigos 37 e 38 do Código de Minas.

Art. 4.° As propriedades vizinhas estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para os fins da lavra, na forma 'dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas.

Art. 5.° O concessionário da autorização será fiscalizado pelo Departa-
mento Nacional da Produção Mineral e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 6.° A autorização da lavra terá por titulo este decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pagamento da taxa de mil cruzeiros
(Cr$ 1.000,00).

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de junho de 1943, 122.° da Independência e 55.° da

República
Garamo vARoAp.

• *

(N. 10.696 — 30-8-43 — Cr$ 132,60)
	 Apolânio Sales.

DECRETO N. 13.280 — DE 30 DE AGOSTO DE 1943

Cria duas funções de assistente de ensino na Tabela Numérica de Eztranurne-
rário-mensalista da Faculdade de Medicina 42 Baia

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere O ar-tigo 74, letra a, da Constituição, decreta:
Art. 1.0 Ficam criadas duas funções de assistente de ensino, referencia

XVII, na Tabela Numérica de Extranumerário-mensalista da Faculdade deMedicina da Baia.
Art. 2.° A despesa correrá à conta do crédito suplementar aberto pelo

decreto-lei n. 5.787, de 30 de agOsto de 1943.
Art. 3.0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de agasto de 1943,, 122.° da Independência e 55.° daRepública.

GETÚLIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 13.281 — DE 30 DE Acôwro DE 1943

Cria funções na Tabela Numérica de Extranumerifrio-mensalista do Arsenal
de Guerra General Câmara, do Ministério da Guerra, e dá outras pro-
vidências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 74, letra a, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, na Tabela Numérica de Extranumerário-men-
aalista do Arsenal de Guerra General Câmara, da Diretoria do Material Be-
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